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-

   PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 074/2023, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
“Decreta a inexigibilidade de processo
licitatório para contratação de Trio de
Arbitragem para o campeonato
municipal”. 

A Prefeita Municipal de Buriti do Tocantins - Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO  o  contido  no  processo  administrativo  226/2023,
originando o processo de inexigibilidade nº 025/2023;

CONSIDERANDO que  o  Município  de  Buriti  do  Tocantins  –  TO,  não
dispõe  de  Associação  desportiva  com árbitros  especializadas  para  o
decorrente campeonato municipal de futebol de Buriti do Tocantins-TO.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13 da Lei 8.666/93, bem como os
requisitos previstos no artigo 25, II, da mesma lei.;

CONSIDERANDO  as  razões  exaradas  no  Parecer  Jurídico  contido
processo administrativo 226/2023;

CONSIDERANDO a possibilidade de inexigibilidade de licitação prevista
no inciso V do art. 13, e do inciso II e parágrafo 1º do artigo 25 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CONSIDERANDO   A notória especialização de: ARTAF - ASSOCIACAO
DA REGIAO TOCANTINA DOS ARBITROS DE FUTEBOL, inscrita no
CNPJ nº 20.283.160/0001-00 as Atividades de organizações
associativas ligadas à cultura e à arte. CONSIDERANDO que o valor
dos serviços coaduna com o praticado no mercado e com outras
instituições públicas com serviços técnicos profissionais idênticos ou
semelhantes.

DECRETA:

Art. 1º - A inexigibilidade de procedimento licitatório para a contratação
de serviços da ARTAF - ASSOCIACAO DA REGIAO TOCANTINA DOS
ARBITROS DE FUTEBOL,  inscrita  no CNPJ  nº  20.283.160/0001-00,
com sede à Rua Paraíba – 1446 – Bacuri – Imperatriz/MA.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data retroativa em 27 de
outubro de 2023.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

Buriti do Tocantins – TO, 27 de outubro de 2023.

Lucilene Gomes de Brito Almeida

Prefeita Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 025/2023. OBJETO: Contratação empresa especializada
para a prestação de serviços de Trio de Arbitragem para o campeonato
municipal de Buriti do Tocantins - TO. FAVORECIDO: ARTAF -
ASSOCIACAO DA REGIAO TOCANTINA DOS ARBITROS DE FUTEBOL,
inscrita no CNPJ nº 20.283.160/0001-00. VALOR TOTAL: O custo
estimado é de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I do artigo 25 da Lei n. 8.666/93.
AUTORIZAÇÃO: Lucilene Gomes de Brito Almeida – Prefeita Municipal.

89
71

67
92

56
27

04
12

97
7

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Diário Oficial 761/2023 - Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins-TO

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE BURITI DO TOCANTINS:25061722000187 em 31/10/2023 18:49:00

Certificado emitido por AC ONLINE RFB v5 - Página 2 de 2

http://www.tcpdf.org

		2023-11-01T08:12:06-0300




